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DECRETO Nº 3477, de 13 de junho de 2013.

Autoriza a Abertura de Crédito Suplementar no Valor de R$ 41.000,00
Gildo Benjamin Bortolotto, Prefeito Municipal de Formigueiro, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica e considerando o previsto no art. 4º da Lei n.º 1.797, de 02/01/2013,


DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 41.000,00(Quarenta e um mil reais) nas seguintes rubricas orçamentárias:
	SECRETARIA DA SAUDE

	07 03 10 301 0008 2043
	Manutenção do F.M. de Saude -ASPS

	33 90 30 00
	Material de Consumo
	 R$25.000,00

	SECRETARIA DA SAUDE

	07 04 10 302 0008 2044
	Manutenção do Hospital Municipal - ASPS

	                   33 90 30 00
	Material de Consumo
	R$16.000,00 


Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito referido no Art. 1º, em conformidade com o § 1º do Art. 43 da Lei 4320/64 – REDUÇÃO nas seguintes rubricas orçamentárias:
	SECRETARIA DA SAUDE

	07 03 10 301 0008 2043
	Manutenção do F. M. de Saude - ASPS

	31 90 04 00
33 90 46 00
	Contratação por tempo Determinado.
Auxilio Alimentação
	R$  5.000,00

R$ 36.000,00                 

	
	
	


                                                                                               Total    R$ 41.000,00
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
   Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Formigueiro, em 13 de junho de 2013.
  







 Gildo Benjamin Bortolotto

                                                                                                                     Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se.
Fabiano Ilha da Luz                                                                                   
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